
a) o pleito formulado pela mestranda Daniele Fernandes Holanda, por meio de carta,
r: protocolada na FAPEAM sob o número 608007425, em 13 de outubro de 2008;

b) considerando que a FAPEAM não possui outra forma de benefício para estudantes fora
do país.
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CONSELHO DIRETOR
DECISÃO N. 128/2008

INTERESSADO: Daniele Fernandes Holanda

ASSUNTO: Concessão de 1 (uma) passagem aérea em favor da mestranda Daniele
Fernandes Holanda.

PROCESSO: 2655/2008 - FAPEAM

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em reunião realizada nesta data, considerando:

DECIDIU:

I CONCEDER, 1 (uma) passagem aérea, no trecho Manaus/Porto-
Portugal/Manaus, em favor da mestranda Daniele Fernandes Holanda, a fim de
possibilitar o ingresso da mesma no Mestrado em Psiquiatria e Saúde Mental na
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto/Portugal;

11ESTABELECER que a concessão do benefício seja realizada seguindo as
normas do Programa de Apoio a Participação em Eventos Científicos e Tecnológicos -
PAPE.
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